
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada  a
manutenção na rede de iluminação pública do
Mini  Estádio,  localizado  no  Bairro  Parque
Cuiabá, em Cuiabá.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada a manutenção completa da rede de iluminação pública do Mini Estádio, situado no
Bairro Parque Cuiabá, neste município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como objetivo solicitar a manutenção da rede de iluminação pública do Mini
Estádio do Parque Cuiabá,  uma vez que a iluminação encontra-se deficiente,  comprometendo a
segurança e a utilização adequada do espaço pela comunidade. 
A falta de iluminação adequada dificulta a prática esportiva no período noturno, aumenta a sensação
de insegurança e prejudica o lazer dos moradores, que utilizam o local para atividades recreativas e
desportivas.  A manutenção dos  pontos  de  luz  é  essencial  para  garantir  a  visibilidade,  prevenir
acidentes e assegurar condições apropriadas para o uso do espaço público. 
A realização deste serviço representa uma medida simples, porém de grande importância social,
contribuindo  para  a  melhoria  da  infraestrutura  do  bairro  e  para  o  bem-estar  dos  moradores,
reafirmando o compromisso da administração municipal com a segurança e qualidade de vida da
população. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 17 de novembro de 2025.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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